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PREFÁCIO




Cartilha educativa produzida pelos discentes do Curso de
Enfermagem da Universidade Estadual de Santa Cruz em
colaboração com a Coordenação do Serviço de
Higienização do Hospital de Base Luís Eduardo
Magalhães. 

O intuito dessa cartilha é orientar os familiares e
acompanhantes dos pacientes internados no Hospital de
Bases Luís Eduardo Magalhães sobre as normas regentes
do hospital. Contribui para o desenvolvimento de um
ambiente hospitalar harmonioso para o paciente,
acompanhante e a equipe de saúde. Assim, objetiva a
prevenção e controle de infecção hospitalar e educação
em saúde dos pacientes e acompanhantes.
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NA ENTRADA DO
HOSPITAL


Só é permitido um acompanhante,
maior de idade, para cada
paciente.

Proibido levar colchonete,
edredom e travesseiro. Enxoval
só do hospital.

Proibido Ventilador, Rádio e TV. Não é permitida a entrada de flores
nas instalações do hospital.

 Mantenha o celular no silencioso
e só atenda se realmente for
urgente.

 Não é permitido o acesso à
Instituição usando short, bermuda,
traje de banho, sapatos e sandálias
abertas.
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NAS DEPENDÊNCIAS
DO HOSPITAL




Permitido
Notebook e celular. Porém, utilize o
aparelho com volume baixo, em
respeito aos outros pacientes.

É necessário que use máscara
quando estiver no ambiente
hospitalar.

Pode se alimentar, porém fora dos
quartos e dos corredores do hospital.

Higienizar as mãos antes e após o
contato com paciente.

Dar suporte emocional ao paciente.  Objetos de valor são permitidos,
porém, o hospital não se
responsabiliza por objetos deixados
nos aposentos.
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PROIBIDO

Proibido realizar filmagens ou
fotos sem o consentimento.

Proibido dormir na cama junto
com o paciente.

Proibido estender toalhas e
roupas nas cabeceiras dos leitos,
suportes de soros, janelas e
banheiros.

Proibido andar pelos
corredores e quartos de
outros pacientes internados.

Proibido manipular soro
e sonda do paciente.

Proibido fumar nas
dependências do Hospital.




NAS DEPENDÊNCIAS
DO HOSPITAL
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PROIBIDO

Proibido oferecer água ou
alimentação ao paciente sem a
autorização da equipe de
enfermagem.

Proibido permanecer no quarto
durante a realização de
procedimentos.

Proibido conversar em voz alta,
ou discutir entre familiares na
beira do leito do paciente,
causando tumulto.

Proibido lavar roupa nos
banheiros das enfermarias e no
expurgo.

Proibido visitar ou acompanhar o paciente caso esteja com algum
problema de saúde, como: Gripes e resfriados, Covid-19, ou
qualquer outra doença infecciosa, exceto os casos previstos em lei.




NAS DEPENDÊNCIAS
DO HOSPITAL
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NA ENTRADA DO
HOSPITAL



Por que não posso levar alimentos e bebidas?
O alimento que o paciente recebe no hospital é
específico para suprir suas necessidades
nutricionais. Deste modo, o ideal é que seja
seguida a prescrição do nutricionista. Além disso,
existem doenças que podem ser transmitidas
através dos alimentos e causar danos.

Por que não posso levar ventilador, radio, tv ou levar 
enxoval para o meu familiar?
Existem outros pacientes no hospital que

convivem na mesmo quarto que seu familiar e

muitos deles estão em situações bem delicadas

e precisam do devido descanso. Por isso é

importante se fazer silêncio no hospital. 

Por que não posso utilizar bermudas, shorts, traje de
banho e sapatos ou sandálias abertas?
O hospital é um lugar com grande chance de
contaminação e proliferação de germes. Por isso
é importante que você use roupas confortáveis, 
 que protejam o corpo, para evitar que você
entre em contato com fluidos contaminados
nesse ambiente. O sapato fechado evita riscos
de acidentes, como: contato com líquidos
contaminados, acidentes com agulha, entre
outros.
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NAS DEPEDÊNCIAS DO
HOSPITAL




Por que não posso tirar fotos ou filmar nas
depedências do hospital? 
Filmar ou tirar fotos nas

dependências do hospital sem

autorização é crime.

Por que não posso colocar as toalhas e roupas  nas
cabeceiras dos leitos, suportes de soros e janelas?
Ao colocar toalhas e roupas no leito do
paciente você pode transferir bactérias e
germes para o paciente. 

Por que não posso manipular o soro e sonda do
paciente?

Proibido

Por que não posso fumar nas dependências do
hospital?

O soro quando administrado tem o tempo

certo para cada paciente, tentar acelerar

pode causar reação alérgica ou flebite. E a

sonda, se manuseá-la sem cuidado, pode

causar lesões ou infecção no paciente.

Existe a Lei Federal 9294/96, que proíbe o uso de cigarros

e produtos semelhantes, derivados do tabaco, em locais

coletivos fechados, sejam privados ou públicos. Além

disso, a fumaça que o cigarro produz pode causar reação

alérgica às pessoas em volta e provocar o  "Fumo Passivo",

que pode desencadear doenças respiratórias.
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Higienização das mãos

Por que é importante higienizar as mãos? 

O simples ato de higienizar as mãos é fundamental para a
prevenção de várias doenças virais, bacterianas e pode até
salvar vidas. Muitas infecções respiratórias, que também
podem ser transmitidas por tosse ou espirro, são
frequentemente propagadas através de mãos
contaminadas, como é o caso da COVID-19. Por isso,
higienize as mãos toda vez que você chegar e sair do
hospital, antes e depois de tocar no paciente e em seus
objetos.

Como higienizar as mãos?
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